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Exma. Sr°.

Marly Tavares Soares Silva
M.D. Presidente da Câniara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de
Contratação de empresa especializada no foraecimento de Equipamentos e Materiais
Permanentes para suprir necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA no
exercício 2021.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, 16 de fevereiro de 2021.

Atencio^anente,

ÍEMAITMÃiaNHG DE MELO
CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complcnientar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de

Equipamentos e Materiais Permanentes para suprir necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA no exercício 2021.

Na qualidade de ordenadora de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 24 de fevereiro de 2021,

Atenciosamente,

M^íy TaÂárcs Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal


